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THRMO DE ADITAME E PR.ORR acÃ O2 AO CON fit/2020

A cÂuane MUr{rcrpAL DE cAJAMAR, já
devidamente qualificada como C0NTRATANTE, e a empresa SH§KINA S0LUTIONEIRELI, igualmente qualificada, na qualidade de CONTRATADA, resolvem:

Clausula lu - Fica PRORROGADO o conkato n" {All2A2ü), por mais lZ
(doze) meses contados à partir de 03 de março de z0z2;

Clausula 2u - O valor praticado para prestação dos serviços sofierá reajuste
previsto em conhato e passa a ügorar coln seu valor mensal Oe ÍrS 881,29 (oitocentos e oitenta e
um reais e vínte e nove çentavos) por equiparnento;

Ficam mantidas e inalteradas todas as demais cláusulas contratuais.

E, pür estarem as partes jiistas e ccntratadas, assinam ü
presente em duas vias, de igual teor, sem espaços ou rasuras e para um so efeito de direito,
juntarnente com duas testemunhas abaixo nomeadas.

Cajamar, e ffi 03 de março de 2022.
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